
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO             

CNPJ:

Rua Cel. Julio Pereira dos Santos, 465

C.E.P.:

87.613.105/0001-02

98590-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Santo Augusto - RS

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  49/2016 - PR

93/2016

93/2016

06/05/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Luiz Andrighetto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 410628 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

15

0,0000

11.439,60

- 410976 - DENTAL OESTE EIRELI

7

0,0000

3.610,00

- 411125 - DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS

ODONTOLOGICOS E

9

0,0000

3.588,60

- 007781 - FARMAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP

7

0,0000

8.487,00

- 009968 - HOSPITALARES COMERCIO DE MATERIAL

MEDICO-HOSPITALA

7

0,0000

6.908,00

- 008985 - MEDPLUS COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA -

ME

6

0,0000

11.313,00

- 009726 - PLASMEDIC - COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO

MEDICO

6

0,0000

10.334,50

57 55.680,70

93/2016

49/2016-PR

PREGÃO PRESENCIAL

06/06/2016

Contratação, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futuro fornecimento de 

materiais e produtos ambulatoriais, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde-SMS, por um período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da Ata de Registro de 

Preços, conforme especificações constantes  do Termo de Referência (ANEXO I).

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santo Augusto,   6   de  Junho   de   2016.

----------------------------------------------------------------------

José Luiz Andrighetto

Prefeito Municipal


